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INDICAÇÃO Nº 392/2022 

Data: 20 de junho de 2022 

Ementa: reitera a Indicação nº 376/2021 e sugere 

ao Executivo Municipal, através do setor 

competente, que providencie melhorias e reformas 

diversas no acostamento e calçamento da Rua 

Helmuth Priesnitz (via de acesso ao Anel Viário), 

especialmente no trecho compreendido entre a 

Avenida Rio Grande do Sul e a Rua Norberto 

Neumeister. 

 

Senhor Presidente, 

 

Requer seja, após deliberação do Plenário, encaminhada cópia do 

presente ao Senhor Prefeito, reiterando a Indicação nº 376/2021 e apresentando a 

sugestão para que o mesmo, através do setor competente, providencie melhorias e 

reformas diversas no acostamento e calçamento da Rua Helmuth Priesnitz (via de 

acesso ao Anel Viário), especialmente no trecho compreendido entre a Avenida Rio 

Grande do Sul e a Rua Norberto Neumeister 

 

Referida sugestão já foi objeto de pedido através da proposição 

supracitada, na qual destacou-se que o mesmo atende ao pedido de moradores da 

mencionada localidade, os quais reclamam do calçamento e do asfaltamento 

precário no acostamento da citada via, há bastante tempo. Segundo relatos, a 

mesma não possui em diversos pontos espaço adequado para o estacionamento de 

veículos, nem mesmo para o desvio quando necessário em razão do tráfego de 

veículos pesados, bem como apresenta problemas diversos como a existência de 

valetas e dutos não tampados nas proximidades das propriedades, sem a existência 

de meio-fio e calçamento, colocando em risco quem por ali transita, o que já perdura 

há vários anos. 

 

Assim, considerando o exposto e que tal solicitação é uma antiga 

reivindicação da comunidade daquela região, reitera-se o seu conteúdo e requer 

seja atendido o presente pleito para que sejam realizadas melhorias diversas no local, 

promovendo-se especialmente a implementação de acostamento e a instalação de 

meio-fio e calçamento nos locais inexistentes, o que muito contribuirá para o bem-

estar e a segurança dos cidadãos rondonenses. 

  

NESTES TERMOS, PEDEM DEFERIMENTO. 

Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 20 de junho de 2022. 

 

 

         

         


